
 
MUNICÍPIO DE PORTO DE MÓS 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

CONVOCATÓRIACONVOCATÓRIACONVOCATÓRIACONVOCATÓRIA    
 

 Rui Augusto Marques da Silva Pereira Neves, Presidente da Assembleia Municipal de Porto 
de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 
setembro, que no dia 11 de abril de 2014, pelas 19.00 horas terá lugar uma Sessão Ordinária da 
Assembleia Municipal de Porto de Mós, no Solar dos Gorjões, no Largo de S. João em Porto de Mós, 
com a seguinte: 

 

ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:ORDEM DE TRABALHOS:    

1. Eleição do Provedor Municipal; 

 
2. Moção apresentada pelo Grupo Municipal do PCP “Em defesa da Agricultura e do 

Mundo Rural do Concelho de Porto de Mós”;  
 

3. Apreciação do Inventário de Todos os Bens, Direitos Patrimoniais e respetiva 
Avaliação, bem como Apreciação e Votação dos Documentos de Contas 

relativamente ao Ano de 2013; 
 

4. Modificações Orçamentais – 1ª Revisão às Grandes Opções do Plano do ano de 2014; 
 

5. Modificações Orçamentais – 1ª Revisão ao Orçamento do ano de 2014; 
 

6. Prestação de Serviços de um Revisor Oficial de Contas para verificação das Contas 

Municipais do Ano de 2014; 
 

7. Estatuto da Oposição – Lei nº 24/98 de 26 de Maio – Relatório de Avaliação do Grau 
de Observância do ano de 2013 (artº 10º da Lei 24/98 de 26 de Maio); 

 
8. Concessão de Exploração do Bar situado no Edifício das Piscinas Municipais e do 

Pequeno Bar de Apoio às Piscinas Municipais; 
 

9. Designação de um Representante das Juntas de Freguesia na Comissão Municipal de 
Defesa da Floresta Contra Incêndios; 

 
10. Designação de dois cidadãos para integrarem a Comissão de Proteção de Crianças 

e Jovens na sua modalidade Alargada; 
 

11. Relatório Anual de Atividades da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, do ano 
de 2013; 

 
12.  Informação nos termos da alínea c), nº 2 do artigo 25º da Lei 75/2013, de 12 de 

Setembro. 
 

Porto de Mós, 27 de março de 2014. 
 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL; 

 

 


